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ORÇAMENTO DE ESTADO PARA 2010 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os Deputados abaixo 

assinados, do Grupo parlamentar do CDS-PP, apresentam a seguinte proposta de alteração à 

Proposta de Lei n.º 9/XI: 

 

Artigo 78.º 

Alteração ao Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares 

 

Os artigos 3.º, 28.º, 30.º, 31.º, 45.º, 53.º, 55.º, 58.º, 60.º, 68.º, 70.º, 71.º, 72.º, 74.º, 77.º, 82.º, 

84.º,85.º, 86.º, 92.º, 100.º, 101.º e 115.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das 

Pessoas Singulares, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 422-A/88, de 30 de Novembro, 

abreviadamente designado por Código do IRS passam a ter a seguinte redacção: 

 

Artigo 84.º 

(…) 

 

São dedutíveis à colecta 25 % dos encargos com apoio domiciliário, lares e instituições 

de apoio à terceira idade relativos aos sujeitos passivos, bem como dos encargos com 

lares e residências autónomas para pessoas com deficiência, seus dependentes, 

ascendentes e colaterais até ao 3.º grau que não possuam rendimentos superiores à 

retribuição mínima mensal, com o limite de 85 % do valor da retribuição mínima 

mensal.  

 

 

Lisboa, Palácio de S. Bento, 3 de Março de 2010 
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